
PREFÉITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAçÀO FINANÇAS E PLANEJAMENTO

cNPJ No 29.578.965/0001 48
PORTARIA NO 029 DE 14 DE ABRIL OE2022

Dêsigna servidores para ecompanhar e
fiscalizar a execução do contrato no 00312022
advindo da Tomada dê Prêço no 00212022.

llustríssimo Senhor AMARILDO RODRIGUES DOS SANTOS, Secretário Municipal de

Administração, Finanças e Planejamento, no uso de suas atribuições legais considerando o
disposto no art. 06, lnciso lll da Lei 66/2001 que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos

Servidores Municipais de Belterra.

RESOLVE:

Art. ío - Designar os servidores RAFAEL SILVA NOGUEIRA, matrícula n' 1960,
SIDNEY DIAS FERREIRA, matricula n' 1202, onde os mesmos terão que acompanhar e

fiscalizar a execução do contrato no 04112022, com vigência de í3 de Abril de 2022 a 12 de

Junho 2022, advindos da Tomada de Preço no OO2|2O22, que se refere a CONTRATAçÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO DE SERVIçOS DE
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO ESTADIO DEDECÃO DO MUNICIPIO DE
BELTERRA.PA, COM USO DE RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR
MODALIDADE TRANSFERENCIA ESPECIAL, PROGRAMA MINISTERIO DA
ECONOMTA 09032021, PLANO DE AÇÃO No 090032021-01'.|.754.

AÉ, 2o - Determinar que os servidores ora designados deverão:

| - ZeW pêlo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências

à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos

observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências

que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

ll - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período

de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades

legalmente estabelecidas;
lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços

prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para

pagamento.
Art. 30 - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de AdministraÉo, Finanças e Planeiamento de Belterra, em

14 de Abril de 2022

AMARILDO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Ad o, Finanças e Plenejamênto - SEMAF.

Oecreto n' 021202'l

&

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.'143{00.
E-mail: semaf@beltena.oa.qov.bÍ
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Processo n" 00212022-ÍOMADA DE PREÇO
Contrato no OO3I2O22
Portaria 02912022

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ]MPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO ESTADTO
DEDECAO DO MUNICIPIO DE BELTERRA-PA, COM USO DE RECURSO DE
EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE TRANSFERENCIA ESPECIAL,
PROGRAMA MtNtSTERtO OA ECONOMTA O9O32O2í, PLANO DE AÇÃO N"
090032021 -01 í 754.

TERÍvtO DE ACETTE DE F|SCAL|ZAÇÃO OO CONTRITO

Declaro que serei responsável pela íiscalização do contrato originado por este processo e
esta portaria, acompanhando sua execuçâo e adotando os procedimentos que se fizerem
necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e
disposição legais que regulam a matéria.

FISCAL
UNIDADE: SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
SERVIDOR RESPONSAVEL: RAFAEL SILVA NOGUEIRA
CARGO/FUNÇÃO: CHEFE DE DIVISÃO
MATRICULA: 1960
SETOR DE LOTAçÃO: DESPORTO

FISCAL
UNIDADE: SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.
SERVIDOR RESPONSAVEL: SIDNEY DIAS FERREIRA
CARGO/FUNçÃO: SERVIÇOS GERAIS
MATRICULA:'1202
SETOR DE LOTAçÃO: DESPORTO

Belterra/PA, 14 de Abril de 2022

RAFAEL SIL UEIRA
Matrícula n' í 960

4
SI NEY DIAS FERREIRA

Matrícula n' 17'l8
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